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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

F"' r o j e t o d e Lei n .. e

Cria o P roje to
Bola;, Bom na Escola e dá outras provi dên cias s

E^om de

Art« 1, - O Projeto
Bom de Bola;, Bom na. Escola^ terá como principal objetivo in
centivar a prátiv-a de esportes entre axs crianças, adolecenteísi
£? jovens dos bair.ros e distritos do municipio

Parágrafo primeiros será obrigatória a freqüência de no míni
mo 75 (setent-a e cinco por cento) do aluno nas escolas que
pairticipem diret£>.mente deste projeto, mediante comprovação da
escolas

F-tarágrado segundo; todo o controle de acesso ao pro.ieto e co
ordenação seráí efetuado através das Associações de Moradores
que poderá, nomear uma comissão de até 05 (cinco) pessoas para
d i I'" i g i r e c o o r d e n a r os t r a b a 1 Fi o s „

Art= 2,. - Fica o Poder
Eecu.tivo Mu.nicipa 1 autoriza.do a repassar um-a ves por .ano a
auamtiaí de Pí> 3.000,00 (tréís mil reais), às- Associações de
Moradores que estiverem com suas cantas bancéi.rias inventaria
das e conciliadas, para que as mesma.s possam custear as d es
pessas com material esportivo, aquisição de prêmios, aluguéis
d e t r a n s por t e, c a m p o s e s i íii i 1 a r e s.

F'arâgrafci primeiro; as Associações de Moradores deverão ser
cadast.radas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
que encaminFiará todos os dados nece;ssé\riòs para a fiscaliza
ção da Secretaria da Fazenda,.

Parágrafo segundo; as Associações de IMoradores terão que efs;-
tiv-ar a devida prestação de contas da verbai a ela destinsida
pelos cofres públicos até o dia 1„ (primeiro) de de:zembro de
cada ano, para que possam obter novo repasse, que será enca
minhada a Secretaria Municipal da F-azenda, que por sua vez
especificará como poderá s>er utilizado e como será», comprovado
os custos,,
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ParâgrsfD terceiros ficará a cargo e reeponsabi1 idade da Se
cretaria Municipal de Esportes s La:-:er em realizar triagem
nos traíbalhos das As50ciaç'òes de Moradores, podendo inclusi
ve, recomendar a suspensão temporária ou definitiva de todos
os repasses de verbas, agindo sempre em conjunto com a Secre
taria Municipal da Fazenda,

Art, 3, - Este projeto

será desenvolvido com crianças que tenham idade superior a 0Ê3
(oito) anos até jovens de 17 (dezessete) anos,

A r t. 4 - Q P o d e i ~ E v. e c u t. i -

vo Miunicipal terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da\
publicação desta lei, paira a devida re?gulamentação,

Art, 5 - Esta lei entra

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçfties
em contrário.

Sala das
•| ^ 9 O *7

i-sníes«
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de outubro de

FÁBIO MEl^ES GLORIA

Vereador — P.T=B.
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Caros amigos vereadores, Sem delon
gas, nãf.o é: preciso dizer que não seja do conhecimento de to
dos, D índice alarmente da ramificação e utilização de drogas
em todo o Pais» Sabemos, no entanto, que a falta de ocupação
para os jovens com o trabalho, esporte e o lazer è uma das
hastes principais e itinerário pairai o caminho das drogas»

Assim, como as Associações de Mora
dores, convivem mais prói-;imas de nossais crianças, adolecentes
e jovens da comunidade, facilita a triagem e a coordenação
deste projeto de suma importância, pois que, sem margens de
dò.vidas trará frutos fabulosos, seja no aspecto comunitário,
f í s i c o , f a mil i a r d e s t a s o e s s o a s

E mais uma

m a r g i n a 1 i d a d e e a d e 1 i n q u ê n c i. a »

1 w7.
Bala das se

FAB10 MENE

chance para por cobro

itSes „

ES GLORIA

de outubro de

Vereador P.T»B.
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ESTADO DO ESPIRITO SA^4T0

Projeto de Lei n

C ria o P r D, j e t o
Bala ., Bom na Escola e dá outras providências s

Eiom de

Bom de Bola^ Bom na Escola
Art„ 1„ " O Pro.jeto

,, terá como principal objetivo in
centivar a prâ.tiva de esportes entre as crianças, adolecentes
e jovens dos bairros e distritos do município

Parágrafo primeiro; serái obrigatória a freqüência de no mini-
mo 75 (setenta e cinco por cento) do aluno nas escolas que
paxrticipem diretamente deste projeto, mediante comprovação da
escola;

Parágrado segundo; todo o controlE? de acesso ao projeto e co
ordenação será efetuado através das Associaxçóes de Moradorsís
que poderá nomear uma comissão de aité 05 (cinco) pessoas para
d iria ir e coordena.r os trabalhos.

irt, - Fica Poder
ano aExecutivo Municipal autorizado a repassar uma vez por

q u a n t i a de Ré 3 , O O O , O O (t rês m i 1 r e -a i s ) , às A s s o c i. a ç d e s d e
Moradores que estiverem com suas contas bancárias inventaria
das e conciliadas» para que as mesmas possam custear as des-
pÊísas com materiaul esportivo, aquisição de prêmios, .aluguéíis
de transporte» carnpos e simi 1 b.res »

Parágrafo pri meiro; as Associações de Moradores dever:ão ser
cadastradas pela Secretaria Municipal de Fisportes e Lazer,
que e;n caminha rã todos os dados neíceossários para a fiscaliza
ção da Secretaria da Fazsnd£\,

Parágrafo segundo; as Associações de Moradores terão que efe
tivar a devida prestação de contas da verba a ela destinada
pe 1 os COf res pflita 1 i cos a té o d i a 1 ( pr i me i ro ) de dez embro de
cada ano,, para que possai.m obter novo repasse, que sera enca\-
minhada a Secretaria Municipal da Fazenda, que por sua vez
especificará como poderá ser utilizado e como será comprovado
os custos.



Paráarato terceiro; ficará a cargo e responsabilidade da Se
cretaria MLinicipal de Esportes e Lazer em realizar triagem
nos trabalhos das Associaç'5es de Moradores, podendo inclusi
ve, recomendar a suspensão temporéiria ou definitiva de todos
os repasses de verbais, agindo sempre em conjunto com a Secre
ta r i a M u. n i c i pai d a F' a z e n d Si.

Art, 3„ - Este projeto

será desenvolvido com crianças que tenham idade superior a OS
(oito) anos até jovens de 17 (dezessete) anos,

A r t, 4 - ü Poder E e c u t i -

vo Municipal terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação desta lei, parai a devidai regulamentação,

Art, 5 - Esta lei entra

em vigor na data de sua publicação, revogadas ais disposições
em contrário.

Sala das se

FÁBIO ME

5ides, de outubro de

O

t^ES GLORIA

Vereador — P.T»B.



FÁBIO HENDES GLORIA

VEREADOR - P.T.B.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ~ ES

C rft M fl=i! R iPs r-^ l J M I C I F° f-h L... O EZ C tf=!i C H O EZ I Fí O

:o lEz: :i: t f- ie: m i f z r-1

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

S Ft O E ÍM .z' J LJ O T :E F I C Ft T J V iPt

Caros amigos vereadores. Sem delon

gas, não é preciso dizer gu.e não seja do conhecimento de to
dos, o Índice ailarmente da ramificação e utilização de drogas
em todo o Pais, Sabemos, no entanto, que a falta de ocupação

para os jovens com o trabalho, esporte e o lazer é uma das
hastes principais e itinerário para o caminho das drogas,.

Assim, como as Associações de Mora

dores, convivem mais próximas, de nossas crianças, adolecentes
e jovens da comunidade, facilita a triagem e a coordenação
deste projeto de suma importância, pois que, sem margens de
d d V idas t. r a r á f r u t o s f a b u 1 o s o s , s e j a no a s p e c to com u n i t á r i o,

fiíaico, familiar destas pessoas,

E mais uma chance para por cobro a

marg ina. 1 idade e a d e 1 inq uên ci a , /

Sala das

1.997,

; s õe s, 2 3 d e o u t u b r o d e

O  .

FÁBIO NES^DES GLORIA

Vereador — P=T.B.
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Anexos

COMISSlO DE EISCiilZAglO E COITTROLE ORÇííIMTÍPlIO

HIODETO DE lEI 284/97

Iniciativa; Edil EáDio Mendes Glória

Relator: Edil Tliéo de Sousa Moura.

PlELATÓRIO - Trata-se de Projeto que "CDria o ITojeto Bom de Bola., Bom

na Escola e dá outra.s providenci8.s",

Yoto do Relator: O ITojeto está regulacr quanto ao âmbito desta Comis

são, Yoto pelo encaminliamento regalar da matéria.,

Yoto do Presidente: Yoto com o Relator.

Yoto do Meníbro: Yoto com o Relator,

DECISÃO: Decide esta Comissão por unanimidade de seus memDros pelo

erca.mi nhamento regular da ma.téria.

Sala. das Comissões,

«Ir
YALTER gomes - Ere^xiente

.

TTTTiri T-v-m Cr\Tjr7 h TirrfSTTD A > TO DE SOUZA iíOUEA - ReEator

SEBASTIÃO AR'P''W:^^M - MemUro
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Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N° 284/97

INICIATIVA; Vereador Fábio Mendes Glória

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federiei

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "cria o projeto BOM DE BOLA, BOM
NA ESCOLA"

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

a das Comissões, emO^de dezembro de 1997.

JOSÉ tóN^O DIAS4?EDERICI, Relator

\Z ̂GOTTQJ^residente

«a—

'^S FONSECA, Membro


